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PORTARIA Nº. 198/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
109/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 12/11/2021, 

encerrando-se em 11/11/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“Materiais de Artesanato, Iluminação e Decoração Natalina e Materiais de Expediente”, para dar continuidade 

e aprimoramento nos serviços ofertados pela Secretaria de Assistência Social e juntamente com o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a Servidora indicada, MICHELY NUNES DA SILVA, CHEFE DO 

SETOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  e como suplente, ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, DIRETOR 

DA DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHER E IDOSO.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2021  
Fiscal Titular: MICHELY NUNES DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA   
Vigência: 12/11/2021 a 11/11/2022 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021  
Valor: R$ 44.044,06 (Quarenta e quatro mil quarenta e quatro reais e seis centavos) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 
novembro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2021 

 

Pregão Presencial Nº 037/2021 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho e a Aquisição de 

equipamentos e mobiliários, para atender dos setores de Educação, Administração, Serviços Urbanos 

e Assistência Social, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município, com as seguintes empresas e respectivos valores: 

 

- TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 

21.613.975/0001-65, com o Valor Total de R$ 16.017,00 (dezesseis mil e dezessete reais), referente a 

diversos itens, conforme Relatório de Classificação por Fornecedor em anexo ao processo; 

 

- ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

41.819.436/0002-75, com o Valor Total de R$ 49.091,00 (quarenta e nove mil e noventa e um reais), 

referente a diversos itens, conforme Relatório de Classificação por Fornecedor em anexo ao processo; 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 12 de novembro de 2021. 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata de reunião 

lavrada no dia 11 de novembro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2021. 

 

OBJETO:- Aquisição de equipamentos e mobiliários, para atender dos setores de Educação, Administração, 

Serviços Urbanos e Assistência Social, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM. 

VENCEDORES/VALORES: - TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP, inscrita no 

CNPJ nº 21.613.975/0001-65, com o Valor Total de R$ 16.017,00 (dezesseis mil e dezessete reais), referente a 

diversos itens, conforme Relatório de Classificação por Fornecedor em anexo ao processo; 

- ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

41.819.436/0002-75, com o Valor Total de R$ 49.091,00 (quarenta e nove mil e noventa e um reais), referente a 

diversos itens, conforme Relatório de Classificação por Fornecedor em anexo ao processo; 

 

HOMOLOGADO EM:- 12/11/2021. 

Rancho Alegre, 12 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  109/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Aquisições de Materiais de Artesanato Iluminação e Decoração Natalina 

e Matérias de Expediente, o COMPROMISSO entre a empresa HERNANDES & CIA LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na 

forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS 

COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG Nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, Nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre - PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: HERNANDES & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Domingos Jorge Velho, 

Nº 966 – Fundos, Jardim Rivieira, na cidade de Cambé - PR, CEP: 86.187-120, inscrita no CNPJ sob o Nº 20.798.806/0001-84, neste ato 

representado pelo Sr. Audenir Aparecido Hernandes, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o Nº 726.831.809-00, portador da cédula de 

identidade RG nº. 4.289.405-2, residente e domiciliado na Rua Domingos Jorge Velho, N° 701, Jardim Riviera, Cambé - PR, CEP 86.18-030. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé - PR. 

OBJETO: Aquisições de Materiais de Artesanato, Iluminação e Decoração Natalina e Matérias de Expediente, para dar continuidade 

e aprimoramento nos serviços ofertados pela Secretaria de Assistência Social e juntamente com o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. Em atendimento ao Edital Pregão 

Presencial nº 039/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos no Relatório em anexo - Classificação por Fornecedor. 

 

VALOR REGISTRADO: R$ 44.044,06 (Quarenta e quatro mil quarenta e quatro reais e seis centavos).  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/11/2021 até 11/11/2021 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 

Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

  

Rancho Alegre, 12 de novembro de 2021. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Audenir Aparecido Hernandes  

HERNANDES & CIA LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Michely Nunes da Silva 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Layse de Lima Camargo 

GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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LEI Nº 484/2021 
 
 

SÚMULA: “Suspende os efeitos da Lei Municipal nº 463/2021, de 26 de 

janeiro de 2021, e dá outras providências".   

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 

 LEI: 

Art. 1º- Ficam suspensos os efeitos da Lei nº. 463/21, de 26 de janeiro de 2021, que autorizou a 
proceder à atualização dos vencimentos e salários dos Agentes Públicos do Município de Rancho 
Alegre, integrantes do Poder Executivo, referente à reposição salarial, do período de janeiro de 
2020 a dezembro de 2020, tendo como base o IPCA (IBGE) na ordem de 4,52% (quatro vírgula 
cinquenta e dois por cento), conforme determina o art. 118 da Lei nº 127/2009. 

Art. 2°. A suspensão se dá em razão da edição da novel decisão contida na Reclamação nº 
48.538 PR, do Supremo Tribunal Federal, que cassou as decisões contidas nos autos n.º 
96972/21 e 447230/20, Acórdão nº 2600/21 do Tribunal Pleno do E. Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, publicado no Diário Eletrônico do TCE/PR em data de 19 de outubro de 2021, 
Ed. Nº 2644, p. 3 e 4. 

Parágrafo Único. A suspensão de que trata o caput deste artigo atingirão as competências 
salariais correspondentes, a partir do mês de novembro do corrente ano. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros, a partir 
do primeiro dia do mês de novembro deste ano, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezesseis dias do mês de novembro 
de 2021. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 16 de Novembro de 2021                             Ed. nº 551                                  PÁG. 30 

 

 

LEI Nº 485/2021 
 
 

SÚMULA: “Suspende os efeitos da Lei Municipal nº 464/2021, de 26 de 

janeiro de 2021, e dá outras providências".   

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 

 

 LEI: 

Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos da Lei nº 464, de 26 de janeiro de 2021, que autorizou a 
reposição salarial aos servidores públicos da Câmara Municipal, em razão da edição da novel 
decisão contida na Reclamação nº 48.538 PR, do Supremo Tribunal Federal, que cassou as 
decisões contidas nos autos nº 96972/21 e 447230/20, do E. Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e em razão do Acórdão nº 2600/21 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, publicado no Diário Eletrônico em data de 19 de outubro de 2021, Ed. nº 2644, p. 3 
e 4. 

§ Único. A suspensão de que trata o caput deste artigo fica delimitada até 31 de dezembro de 
2021, nos termos do art. 8º, caput, da Lei Complementar nº 173/2020. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezesseis dias do mês de novembro 
de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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